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00: 

ANC)XIX; ALHANDRA-PARATBA, EM 04- DE JANEIRO DE /994 N.° 03: 

T0S DO ã- TE-R E 

LEI 112 150/94, de 03 de janeiro de 1994 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA De 

C/PIO DE ALHANDRA, ESTADO DA PARA1BA, 1 

RA O EURO/CIO FINANCEIRO DE 1994 E DÁ ( 

TRÁS PReVIDUCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIeNAL DO UNIC/FIO DE ALHANDRA, ESTADO DA 1 

RAf3A, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 135, § 12, 29 

39 e seve Incisos, combinado com os Artigos 136, 137 e 138, aeibos da Lei Orgl: 

a MUmic-:_pal„ faz saber que o Plenário da C1MARA MUNICIPAL DE ALHANDRA„ aprove 

e ele sanciona a seguinte Lei; 

Art. 12 - O Orçamento Geral do Município de AIhandral Estado ( 

Paraíba, para o exercício financeiro de 1994, estima a Receita em ent 1.002,00 

000,00 (Hum Bilhão e Dois Milhões de Cruzeiros Reais), e fixa a despesa em igui 

valor, discrinados pelos anexos constantes desta Lei. 

Art. 29 - A Receita será realizada mediante a arrecadação dos T: 

butoe municipais, Transfer6ncias federais e estaduais, inclusive as vo1untária4 

de acordo com o desdobramento abaixo: 

1000.00.00 - RECEITAS CORRENTES CR$ 852.000.000,i 

1100.00.00 - Receita Tributária CR$ 11.000.000, 

1600.00.00 Receitas de Serviços CR$ 2.000.000 

1700.00.00 - Transferfncias Correntes CR$ 827.000.0001,

.";ontinua nas Pie. 02. 
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1900.00.00 - Outras Receitas Correntes CR$ 12.000.000,C 

2000.00,00 - RECEITAS DE CAPITAL 

2200,00,00 - Alienação de Bens 

2400.00,00 - Transfergnciaa de Capital 

CR$ 150.000.000C 

CR$ 2.000,000,C 

CR$ 148.000.000,C 

Art. 32 - A Despesa será realizada de modo a atender as necess 

lades do Municlnic e no cumprimento dos Programas, Projetos e Atividades, 

acordo com o desdobramento abaixo: 

DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENURIA 

1,0 - PODER LEGISLATIVO CR$ 32.000.000,C 

1,1 Cgmara Municipal CR$ 32.000.0000 

2,0 - PODER EXECUTIVO CR$ 865.000.000;C 

2.1 - Gabinete de Prefeito 

2.2 - Secretaria da Administração Geral 

2.3 - Secretaria de Finanças 

9.4 - Secretaria de Agricultura 

- Secretaria de Educação CR$ 215.000.000,0 

2,6 - Secretaria de Cultura e Esportes CR t 59.000.000,0 

2.7 - Secretaria de Saúde CR$ 105.000.000,0 

2,8 - Secretaria do Bem Estar Social CR$ 110.000.000,0 

2.9 - Secretaria de Obras e Serv. Urbanos CR$ 125.000.000,0 

2.10- Secretaria de Transportes CR$ 65.000.000,0 

9.9 - Reserva de Contiggncia CR$ 105.000.000,0 

CR$ 38.000.00Nt 

CR$ 27.000.000,0 

CR$ 62.000.000,C 

CRS 59.000.000,0 

-a
aa DESPESAS POR PUNÇXO DE GOVERNO 

Cl IeFíslativa CR$ 32.000.000,0 

03 - Administração e Planejamento CR$ 289.000.000,0 

04 - Agricultura CR$ 42.000.000,0 

28 - Ed ação e Cultura CR$ 244.000.000,0 

ínua F1s. 03. 
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09 - Energia e Recursos Minerais CR$ 10.000.000,0( 

10 - Habitação e Urbanismo CR$ 20.000.000,0( 

11 - Indústria, Comercio e Serviços CR$ 30.000.000,0( 

13 - Saúde e Saneamento CR$ 105.000.000,0( 

15 - Assistência e Previdência CR$ 85 .000.000; O( 

16 - Transporte CRI 40.000.000,00 

99 - Reserva, de Contigência 

CR$ 897.000.000; O( 

CR$ 105.000.0000( 

Art. 42 - Para a execução do presente Orçamento, fica o Podei 

Executivo autorizado as 

1 - Abrir Credito Suplementar ate o limite de 100% (Cem poi 

Certo) do valor do Orçamento, utilizando como fonte de recurso o excesso de 93 

recadação e o superavit financeiro. 

II - Transferir dotações orçamentárias entre programas e umidE 

des orçamentárias diferentes. 

Art. 52 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra 

em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 12 dE 

aneiro de 1994. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA, em 03 de janeiro dE 

1994; 352 ANIVERSLRIO DE EMANCIPAM POLITICA DO MUNICIPIO. 

•fir 
ANTONX6-,f.MIDO DA SILVA 

/ 
PREFEITO 


